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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas, torna público que 

foram DEFERIDOS os requerimentos de transferência de responsabilidade administrativa das 

licenças ambientais abaixo identificadas: - LAS Cadastro: 1) Elawan Eólica Barra X S.A., Usina 

eólica, Francisco Sá/MG, nº da licença: 1719 PA/nº 1719/2022, Classe 1. Concedida com 

condicionantes. Válida até: 27/04/2032, do responsável Elawan Eólica Barra X S.A., CNPJ 

40.180.117/0001-19 para o novo titular Central Eólica Barra X S.A.., CNPJ 40.180.117/0001-19. 

2) Elawan Eólica Barra XI S.A., Usina eólica, Francisco Sá/MG, nº da licença: 1815 PA/nº 

1815/2022, Classe 1. Concedida com condicionantes. Válida até: 04/05/2032, do responsável 

Elawan Eólica Barra XI S.A., CNPJ 40.077.092/0001-22 para o novo titular Central Eólica Barra 

XI S.A., CNPJ 40.077.092/0001-22. 3) Elawan Eólica Barra IX S.A., Usina eólica, Francisco 

Sá/MG, nº da licença: 1376 PA/nº 1376/2022, Classe 1. Concedida com condicionantes. Válida 

até: 30/03/2032, do responsável Elawan Eólica Barra IX S.A., CNPJ 40.077.112/0001-65 para o 

novo titular Central Eólica Barra IX S.A.., CNPJ 40.077.112/0001-65. (a) Mônica Veloso de 

Oliveira. Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas 


